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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA  AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO                               
                                                                                                                                    
O  Diretor  de  Trânsito  do  Munícipio de Sarzedo, estado de Minas Gerais, na qualidade   
de autoridade de  trânsito, com  fulcro  nos  artigos 281 e 282 do  Código de Trânsito 
Brasileiro, na  Deliberação  nº 66/04, do Conselho Estadual  de Trânsito – CETRAN -MG, 
considerando que  a  Empresa  Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT devolveu as 
notificações de autuação de infrações de trânsito por não ter localizado os 
proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas autuações, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, 
para interpor defesa da autuação, junto ao Órgão  Executivo  Municipal  -  Sarzedo - MG  
e, ainda, para  indicação do condutor infrator, nos termos do artigo 257 do C.T.B. e 
Resolução 619/16, do CONTRAN.                                                
                                                                                            
                                                                                            
Notificação da Autuação de Infração à Legislação de Trânsito                                
Período de devolução: 27/06/2023  a  27/06/2023                                             
                                                                                            
NOME                          AIT          PLACA     Infração  Data        Hora  
                                                                                            
A A L Transp 16 Irmaos Ltda   AG05010611   PVB-3104  762-51    26/06/2023  14:31 
Itamar Campos Goncalves       AG05010610   HCF-2920  762-51    26/06/2023  09:59 
Jose Carlos Gomes             AG05010609   HBV-0E05  762-51    26/06/2023  09:59 
Stefany Alves Campos          AG05010608   PXJ-6316  596-70    25/06/2023  10:15 
                                                                                            
Gilmar Hilario Ribeiro                                                                      
Diretor Municipal de Trânsito                                                           
Autoridade de Trânsito do Município de Sarzedo - MG    
  

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG. O Município de Sarzedo publica Retificação ao extrato de 

contrato nº 109/2023, originado Pregão Eletrônico nº 59/2022, cujo objeto é: “Contratação de empresa 

especializada em transporte de passageiros, com ônibus tipo Rodoviário, com motorista e combustível que 

atenda a legislação nacional de trânsito, ano de fabricação não inferior a 2015, para excursões e passeios, 

em atendimento aos alunos que irão visitar pontos turísticos da região de Belo Horizonte e cidades próximas 

até 250 km da cidade de Sarzedo, em atendimento a Secretaria de Educação,”. ONDE SE LÊ: Miriam 

Aparecida Pires, Matrícula: 4142, Cargo: Administrativo LEIA-SE: “Anderson Carlos de Souza, 

Matrícula:10058, cargo: Direção e Assessoramento”. O inteiro teor deste contrato encontra-se disponível 

no endereço eletrônico: www.sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo, 27 de junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE ADESAÕ A ARP 

EXTERNO n.º 213/2022 - O Prefeito Municipal de Sarzedo, no uso de suas atribuições legais ratifica em 

01/06/2023, o Parecer Jurídico n.º 979/2023, com fulcro no artigo 22, § 1º do Decreto n.º 7892/2013, para 

que se proceda  a Aquisição de mobiliário para atender a rede municipal de saúde”, através de adesão à Ata 

de Registro de Preços n.º 213/2022 decorrente do Pregão Presencial nº 102/2021 da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  NOVA LIMA, junto a empresa COMERCIAL SILVESTRE LTDA – CNPJ: 41.823.463/0001-

30, no valor total de R$ 396.719,85 (Trezentos e Noventa e Seis mil setecentos e dezenove reais e oitenta e 

cinco centavos). Sarzedo/MG, 26 de junho de 2023. 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – Tomada de Preços n.º 03/2023 – Homologado o processo 

licitatório em 24/06/2023, autorizando a “Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de 

obra para execução de drenagem pluvial nos seguintes logradouros: local 1: drenagem Estrada do Engenho 

Seco (próximo ao Super Luna atacado) e rua Jesus Ferreira da Silva (atrás do terminal) – bairro Santa Rosa; 

local 2: drenagem CEM - Centro de Especialidades Médicas - rua Santa Rosa de Lima e rua Geraldo Nassif 

Salomão – bairro Centro; local 3: drenagem próximo ao Horto - rua Madre Tereza de Calcutá c/ Rodovia MG 

04 – bairro Liberdade; local 4: drenagem rua Cinco – bairro Cachoeira; local 5: drenagem rua Laudelino Silvério 

e Nicolina Coutinho – bairro Serra Azul”, e adjudicado o objeto a favor da licitante: HOLLYWOOD 

CONSTRUÇÕES EIRELI, detentora da melhor oferta ao valor global de R$ 2.280.488,41 (dois milhões 

duzentos e oitenta mil quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta  e um centavos). Sarzedo/MG, 26 de 

junho de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - RETIFICAÇÃO AO AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico n.º 49/2023 – Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE MATERIAL DE 

ENFERMAGEM PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E 

CONTRATAÇÃO DE MEI, ME e/ou EPPs. ONDE SE LÊ: NUTRIMINAS COMERCIO DE NUTRIÇÕES 

DIETETICAS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – VENCEDORA itens: 2, 9, 10, 18 e 19 ao valor total de 

R$ 11.600,00 (Onze mil e seiscentos reais)(...) LEIA-SE: NUTRIMINAS COMERCIO DE NUTRIÇÕES 

DIETETICAS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – VENCEDORA itens: 2,18 e 19 ao valor total de R$ 

8.900,00 (Oito mil e novecentos reais)(..), conforme Despacho de Autotutela do processo em epígrafe. Os 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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documentos retificados encontram-se a disposição no site da Prefeitura www.sarzedo.mg.gov.br. Informações 

pelo telefone 31 3577 6531, e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 27 de junho de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Sarzedo – O município de Sarzedo torna público o  extrato de publicação do 2º 

Termo Aditivo de Prazo e Valor Relativo ao CONTRATO Nº 52/2021 -PRC 101/2021, entre a Prefeitura 

Municipal de Sarzedo e ESSENCIS MG SOLUÇÕES AMBIENTAIS S/A, cujo objeto é: “Contratação de 

empresa para prestação de serviços de recepção, gerenciamento e destinação final de Resíduos Sólidos 

domiciliares e comerciais deste Município, em aterro sanitário devidamente licenciado durante a vigência 

contratual pelos órgãos competentes, conforme Deliberação Normativa COPAM Nº 119/2008”. O presente 

termo aditivo tem a finalidade de prorrogar por mais 12 (doze) meses a vigência do contrato original a contar 

do dia 01/07/2023 conforme solicitado pela Secretaria de Meio Ambiente através do Ofício nº 211/2023 e 

Parecer Jurídico nº 1183/2023. O valor por tonelada recolhida é de R$ R$ 127,81 (cento e vinte e sete reais 

e oitenta e um centavos) sendo neste ato reajustado através da aplicação do (IPCA) Indice de Preços ao 

Consumidor do (IBGE) em 9,54% considerando a cláusula 10º do contrato original,  passando ao valor de R$ 

140,00 (cento e quarenta reais)  estimado mensal de R$ 86.240,00 (oitenta e seis mil duzentos e quarenta 

reais) perfazendo um valor total do contrato por 12 (doze) meses, de R$ 1.034.880,00 (um milhão trinta e 

quatro mil oitocentos e oitenta reais).Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 

Contrato original. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Pregão 

Presencial n.º 45/2023 – Objeto: Aquisição de bem permanente para estabelecimento de saúde, consoante 

Resolução SES MG n.º 7098 de 08 de março de 2020, CEO, UPA 24 hrs (referente a Resolução SES 

6896/2019), CEM – Centro de Especialidades Médicas (Resolução SES MG n.º 8.123/2022), SMS e  SMGC, 

e também ao Centro De Atenção Psicossocial De Sarzedo - CAPS/SEAPSI, referente a emenda impositiva, 

COM EXCLUSIVIDADE DE DISPUTA E CONTRATAÇÃO DE MEI, ME e/ou EPP’s em conformidade com o 

disposto no Artigo 48, I, da LC 123/2006, conforme disposto no Termo de Referência. A sessão pública de 

abertura do certame se dará no dia 11/07/2023, as 09hs30mn, no Setor de Compras, Centro, Sarzedo/MG. O 

EDITAL e anexos encontram-se a disposição no site da Prefeitura www.sarzedo.mg.gov.br. Informações pelo 

telefone 31 3577 6531, e-mail comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 27 de junho de 2023. 

 

  

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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PORTARIA Nº 309/2023 

 

“NOMEIA LEANDRO ANTÓNIO DE CASTRO, PARA A FUNÇÃO DE FISCAL DO 

CONTRATO Nº 121/2023 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2023, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 22/2023 BEM COMO DO OBJETO QUE SE REFERE A: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL PARA NOVA INSTALAÇÃO DO NAPSI (NÚCLEO DE APOIO PSICO SOCIAL 

A INFÂNCIA).” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal; e  

 

CONSIDERANDO: 

 

I) O teor do Ofício nº 40/2022, aviado pela Comissão Permanente de Licitação 3; 

II) A previsão contida na norma do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear LEANDRO ANTÓNIO DE CASTRO, matrícula nº 9969, para a função de fiscal do 

Contrato nº 121/2023 Processo Licitatório nº 174/2023, Dispensa de Licitação nº 22/2023 bem como do objeto 

que se refere a: Locação de imóvel para nova instalação do NAPSI (Núcleo De Apoio Psico Social A Infância) 

 

Art. 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 21 de junho de 2023. 

 

                 Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 310/2023 
 

“NOMEIA COMISSÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO A 

SER REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SARZEDO 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO E DÁ 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARZEDO, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei 

Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDO: 

 

I) Que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 

consoante Art. 37, II da Constituição Federal;  

II) Que o certame pressupõe diversas etapas desde a fase do edital até a efetiva homologação, sendo dever 

desta Comissão zelar pelo integral cumprimento da legalidade e probidade administrativa de todos os 

atos; 

III) O atendimento aos Princípios norteadores da Administração Pública insculpidos no Art. 37 da Carta 

Magna, quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

IV) Os servidores indicados pelo Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo para comporem 

a referenciada Comissão; 

V) O Ofício nº 16/2023 formulado pela Pregoeira, Sra. Aline Figueiredo de Oliveira a fim de requerer a 

nomeação dos servidores ora indicados; 

VI) Que a Comissão é órgão de representação para a finalidade que se destina; 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomeia a Comissão Organizadora do Concurso Público a ser realizado pelo Município de 

Sarzedo através da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo que será composta pelos seguintes 

servidores: 

a) Benites Ribeiro Pereira Junior, matriculado sob o registro funcional nº 11216; 
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b) Poliana Medeiros de Sales, matriculada sob o registro funcional nº 9741; 

c) Evandro Andrade Gomes, matriculada sob o registro funcional nº 9802. 

Parágrafo único: O dever de sigilo é aplicável a todos aos membros desta Comissão, bem assim, o de 

fidelidade ao interesse público, sendo vedada a prática de atos contrários aos princípios básicos da 

Administração Pública, e: 

a) Participar do certame como inscrito, como aplicador de prova, ou em qualquer circunstância que 

não a de defesa do interesse público; 

b) Permanecer como integrante desta Comissão caso algum parente até o 3º grau inscreva-se como 

candidato ao concurso. 

 

Art. 2º - Compete à Comissão sob a presidência da (o) nomeada (o) na alínea “a” e secretariada pelo 

dito na alínea “b”: 

 

a) Adotar ações quanto ao edital relativo ao Concurso Público para provimento de cargo efetivo; 

b) Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais as informações necessárias, bem 

como, órgãos afins; 

c) Divulgar o edital; 

d) Dispor sobre procedimentos de inscrição, e solucionar recursos; 

e) Divulgar o resultado final do certame; 

f) Remeter para homologação do Executivo; 

g) Propor e adotar medidas necessárias e respectivas. 

 

Parágrafo único: No exercício de sua competência a Comissão contará com apoio dos órgãos da 

Administração.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Sarzedo, 26 de Junho de 2023.  

 

 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 

 
  



 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 1396, terça-feira, 27 de junho de 2023           

 

Página 20 de 
24 

PORTARIA Nº 311/2023 
 

“NOMEIA COMISSÃO PARA O CONCURSO PÚBLICO A 

SER REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SARZEDO 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E SERVIÇOS E DÁ PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARZEDO, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei 

Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDO: 

 

VII) Que a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 

consoante Art. 37, II da Constituição Federal;  

VIII) Que o certame pressupõe diversas etapas desde a fase do edital até a efetiva homologação, sendo dever 

desta Comissão zelar pelo integral cumprimento da legalidade e probidade administrativa de todos os 

atos; 

IX) O atendimento aos Princípios norteadores da Administração Pública insculpidos no Art. 37 da Carta 

Magna, quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

X) O Ofício nº 110/2023 formulado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente com o objetivo de 

informar os servidores que irão compor a referenciada Comissão; 

XI) O Ofício nº 16/2023 formulado pela Pregoeira, Sra. Aline Figueiredo de Oliveira a fim de requerer a 

nomeação dos servidores ora indicados; 

XII) Que a Comissão é órgão de representação para a finalidade que se destina; 

 

 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomeia a Comissão Organizadora do Concurso Público a ser realizado pelo Município de 

Sarzedo através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços que será composta pelos seguintes 

servidores: 

d) Felipe Augusto de Oliveira, matriculado sob o registro funcional nº 5315; 
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e) Wilson Ramos de Jesus, matriculado sob o registro funcional nº 417; 

f) Mary da Silva Nepomuceno, matriculada sob o registro funcional nº 9254; 

Parágrafo único: O dever de sigilo é aplicável a todos aos membros desta Comissão, bem assim, o de 

fidelidade ao interesse público, sendo vedada a prática de atos contrários aos princípios básicos da 

Administração Pública, e: 

a) Participar do certame como inscrito, como aplicador de prova, ou em qualquer circunstância que 

não a de defesa do interesse público; 

b) Permanecer como integrante desta Comissão caso algum parente até o 3º grau inscreva-se como 

candidato ao concurso. 

 

Art. 2º - Compete à Comissão sob a presidência do nomeado na alínea “a” e secretariada pelo dito na 

alínea “b”: 

 

h) Adotar ações quanto ao edital relativo ao Concurso Público para provimento de cargo efetivo; 

i) Remeter ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais as informações necessárias, bem 

como, órgãos afins; 

j) Divulgar o edital; 

k) Dispor sobre procedimentos de inscrição, e solucionar recursos; 

l) Divulgar o resultado final do certame; 

m) Remeter para homologação do Executivo; 

n) Propor e adotar medidas necessárias e respectivas; 

 

Parágrafo único: No exercício de sua competência a Comissão contará com apoio dos órgãos da 

Administração.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 Sarzedo, 26 de Junho de 2023.  

 

 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 312/2023 

 

“NOMEIA SOLANGE DE SOUZA LOURENÇO SALGADO 

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL I NSM -04, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal;  

 

CONSIDERANDO:  

 

I – Que a investidura em cargo público é regulada pela Constituição Federal art. 37, II; 

 

II – Que foi realizado em 17/12/2017 o Concurso Público nº 001/2017, homologado pelo Decreto nº 

1.123/2018, em 23/01/2018;  

 

III – Que dentre os aprovados e classificados está o (a) candidato (a) ora nomeado (a);  

 

IV – Ampliação do número de cargos, Lei Complementar nº 152/2021. 

 

V – Que há necessidade de tal nomeação para o bom funcionamento das atividades realizadas pela 

Administração Pública; 

 

VI – O início do ano letivo de 2023, que dar-se-á em fevereiro do mesmo ano; 

 

VII – Oficio nº 400/2023, aviado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º – Nomear, em caráter de Provimento Efetivo, à Sra. SOLANGE DE SOUZA LOURENÇO 

SALGADO para o cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I NSM -04, classificado (a) no 

referido concurso em 61º Lugar em substituição a Vanilda de Sousa Parreiras que se encontra em gozo de 

aposentadoria conforme Portaria 12/23 do IPRES.  

 

 

 



 DOE - SARZEDO      
DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 1396, terça-feira, 27 de junho de 2023           

 

Página 23 de 
24 

Art.2º – O (A) concursado (a) supramencionado (o) deverá, sob pena de ser considerado (a) desistente, 

TOMAR POSSE no cargo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do ato de nomeação, nos 

termos da legislação municipal. 

 

Art.3º – A posse dependerá do cumprimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares 

para investidura no cargo e ainda da apresentação dos documentos elencados no Edital nº 001/2017. 

 

Art.4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   

      Sarzedo/MG, 26 de junho de 2023. 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 313/2023 

 

“CONCEDE PROGRESSÃO AOS SERVIDORES QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal;  

 

CONSIDERANDO:  

 

I – Previsão no artigo 101 da LC 25/2004, LC 99/1999 e LC 84/2014; 

II – Ofício 14/2023 protocolado na Procuradoria Geral do Município de 23 de junho de 2023 da 

Comissão de Avaliação de Desempenho nomeada pela Portaria 607/2022 de 16.05.2022 em que alude a períodos 

sem a respectiva avaliação; 

III– Que o anexo I do Decreto 215/2003 no número 5 estabelece periodicidade de avaliação de 

Desempenho a cada 12 meses; 

IV – Que para as hipóteses em que a periodicidade não tiver sido observada o art. 16 do Decreto 1.296 

de 2020 de avaliação para fins de estabilidade permite excepcionalmente a aglutinação do período; 
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V – O Decreto 1509/2022. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Conceder Progressão aos servidores efetivos constantes no ANEXO I desta Portaria.  

 

Art. 2º- É parte integrante desta portaria a listagem do Anexo I constando os servidores com direito a 

progressão.  

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

      Sarzedo/MG, 26 de junho de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
ANEXO I 

 

Concede progressão horizontal para servidores empossados no ano de 2018 
 

 

 

Nº 

 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

Quantidade a 

ser paga 

 

DE 

 

PARA 

01 ANAELISE DE OLIVEIRA CARVALHO 8246 02 00 02 

02 KELLI CRISTINA PINHEIRO 8241 02 00 02 

 

 

Sarzedo/MG, 26 de junho de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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